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Pau dos Ferros/RN, 09 de junho de 2026

Ao Excrlentíssimo Seúor
JAIME DE CARVALIIO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Fenos

R. Pedro Velho, 1291, Pau dos Ferros - RN, CEP: 599m{00
E-mail : contato@camarapaudosfenos.m.gov.br

Assunto: ENCAMINTIA PROJETO DE LEI.

Excelentíssimo Seúor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste encaminhar à apreciação dessa

Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de ação específica na dotação

orçamentiária do Município de Pau dos FerroVRN, destinada ao apoio e foÍalecimento da

FINECAP - Feira Intermunicipal de Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Alto Oeste

Potiguar.

O município foi contemplado com dois recursos: emenda parlamentar de custeio do

Deputado Benes Leocadio, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por meio do

Ministério do Turismo, para custeio e re.lizaç.ão do evento, conforme oficio 219.2026, emenda

50070001, emenda confirmada na plataforma do Transfere GOV em 08 de juúo de 2026; e o

recurso de R$ 500.000,00 (quiúentos mil reais) oriundo da EMPROTUR do RN, solicitado via

oficio, cuja aprovaçâo do cÉdito especial é indispenúvel para aprovagão do plano de trabalho pela

empresa de turismo do Rio Grande do Norte.

As emendas são destinadas especificamente ao apoio e realízação da FINECAP,

circunstância que toma indispenúvel a criação da respectiva ação orçamentária, a fim de

possibilitar a adequada execução dos recursos públicos recebidos, observando-se os princípios da

legal idade, transparência e responsabilidade fi scal.

Dessa forma, a aprovação da presente matéria revela-se medida necesvíria e urgente, haja

vista a necessidade de inclusão da ação na estrutura orçamentária municipal para viabilizar o

recebimento, a execução e a corretâ aplicação dos recursos oriundos da referida emenda
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parlamentar, evitando prejuízos administrativos, financeiros e institucionais ao Município, assim

como em virtude do prazo eleitoral e da obrigaroriedade de cadastro do plano de trabalho na

plataforma.

Em razão da relevância do tema e da proximidade dos procedimentos administrativos

necessários à execução dos recursos e organização do evento, solicitamos que a tramitação do

presente Projeto de Lei ocorra em caníter de urgência, nos teÍmos regimentais, para que o Município

possa adotar, em tempo hábil, todas as providências indispen*âveis à concrrtizaçâo da ação

proposta.

Certa de sua atenção e compÍometimento, renovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

MARIANNA Yld"{í'^
dlqh.l por MAÂü úü

ALMEIDA 
^!M€ro^NAS(IMENÍOíó567194

NASCIMENTO: la,

06s677s4461 m;ix'i,s"
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO

PREFEITA
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PROJETO DE LEI N' c4J4 noze

Aaturtu a aberlura de Crédiío Especial ao Orçamenlo

Geral do Município de Pau dos Fenos/RN e dá outras
providências.

A PREFEITA DO MUIiüCÍPIO DE PAU DOS FERROS, EStAdO dO RiO GTANdE dO

Norte, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ela sanciona a seguinte lei:

Art. lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial ao Orçamento Geral

do Município, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos reais), destinado à inclusão da

s€guinte dotação orçamentária:

Órgão: Prefeitura Municipal de Pau dos FerroJRN

Programa: 0045 - Apoio à FINECAP

Açâo: 2640 -Apoio à FINECAP

Função: 23 - Comércio e Serviços

Subfunção: 695 - Turismo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Otrtros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍlica

Fonte de Recursos: 1.706.0000 - Transferência Especial da União (Emendas Individuais

Impositivas - Art. 166-A da Constituião Federa)

Velor: R$ 1.000.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recursos: I .701 .0000 - Outras Transferências de Convênios ou lnstrumentos

Congêneres dos Estados

Velor: R$ 500.000,00

AÉo Elemento de Despesa Fonte Valor (Rll)

0045 - Apoio
à FINECAP

2640 - Apoio
à FINECAP

3.3.90.39.00 - Oúros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

r.706.0000 1.000.000,00

2ó40 - Apoio
à FINECAP

3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

l .70 | .0000

2640 - Apoio
à FINECAP

3.3.90.30.00 - Material de
Consumo

I .701 .0000

470.000.00

0045 - Apoio
a Finecap

30.000.00
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Art. 2'Os recursos destinados à cobertura do presente Crédito Especial decorrerão de receita

proveniente de Transferência Especial da União @menda Parlamentar Individual), no valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais).

AÉ. 4' Fica o Poder Executivo autorizado a realizx, mediante Decreto, as anulações totais ou

parciais de dotações orçamentrírias que se fizerem necessiárias à manutenção do equilíbrio

orçamentário e financeiro, observada a legislação vigente.

AÉ. 5'Ficam aherados, no que couber, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentá.rias

- LDO e a Lei Orçamenüíria Anual - LOA, para contemplar a ação instituída por esta Lei.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Preêita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 09 de junho de

2026.
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Art.3' Os recursos destinados à cobertura do presente Credito Especial decorreriio de receita

proveniente de Convênio firmado entre o Município de Pau dos FerroVRN e a Empresa Potiguar

de Promoção TurÍstica - EMPROTUR, vinculada ao Governo do Estado do Rio Grande do Norte,

no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
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RAZOES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor,

JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimentando-os cordialmente, veúo por meio deste encaminhar à apreciação dessa

Casa Legislativa o presente Projeto de ki que dispõe sobre a criação de ação específica na dotação

orgamentrária do Município de Pau dos FerroVRN, destinada ao apoio e fortalecimento da

FINECAP - Feira Intermunicipal de Educação, Cultur4 Turismo e Negócios do Aho Oe$e

Potiguar.

A FINECAP consolidou-se, ao longo dos anos, colno um dos maiores e mais impoÍantes

eventos do interior do Rio Grande do Norte, exercendo relevante papel no desenvolvimento

econômico, cultural, turístico e social do município de Pau dos Ferros e de toda a região do Aho

Oeste Potiguar. O evento movimenta significativamente â economia local, fomentando o comércio,

a rede hoteleir4 os serviços, o turismo e a geração de emprego e rend4 além de promover a

valorização da cultura regionâl e o fortalecimento da identidade do nosso povo.

A realização e o fortalecimento da FINECAP representam nÍlo apenas um investimento em

entretenimento e cultur4 mas tamMm uma importante e$rdégia de desenvolvimento econômico

regional, atraindo visitantes, inveslidores e oportunidades para o município.

Destaca-se, ainda, que o município foi contemplado com dois recursos: emenda parlamentar

de custeio do Deputado Benes l,eocadio, no valor de R$ 1.000.00000 (um milhão de reais) por

meio do Ministério do Turismo, para custeio e realização do evento, conforme ofrciro 219.2026,

emenda 50070ü)1, emenda confirmada na plataforma do Transfere GOV em 08 de juúo de 2026;

e o recurso de Rl$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) oriundo da EMPROTUR do RN, solicitado via

offcio, cuja aprovação do cédito especial é indispenúvel para aprovação do plano de trabalho pela

empresa de turismo do Rio Grande do NoÍe.

Portanto, as emendas são destinadas especificamente ao apoio e realização da FINECAP,

circunstância que toma indispenúvel a criação da respectiva ação orçamentária, a fim de

possibilitar a adequada execução dos recuÍsos públicos recebidos, observando-se os princípios da

legalidade, transparência e responsabilidade fiscal.
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Dessa form4 a aprovação da presente matéria revela-se medida necessíria e urgente, haja

visla a necessidade de inclusão da ação na estrutura orçamentiária municipal para viabilizar o

recebimento, a execução e a coÍreta aplicação dos recursos oriundos da referida emenda

parlamentar, evitando prejuízos administrativos, financeiros e institucionais ao Município, assim

como em virtude do prazo eleitoral e da obrigatoriedade de cadastro do plano de trabalho na

plataforma.

Em razb da relevância do tema e da proximidade dos procedimentos administrativos

necessários à execução dos recursos e organização do evento, solicitamos que a tramitação do

presente Projeto de Lei ocorra em caráter de urgênciq nos termos regimentais, para que o Munic ípio

possa adotar, em tempo luâbil, todas as providências indispensíveis à concretização da ação

proposta.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Pau dos FerroVRN, 09 de junho de 2026

MARIANNA 
^.rr..ô 

dG ío'D dreÍãr

ALMEIDA H,EI[ffi,Hil
NASCIMENTO: $;aoÍ zorooo.os
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MÀRIANNA ALMEIDA NA§CIMENTO

PREFEITA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Cabinete do Deputado Benes Leocádio - UNIÃO/RN

OFICIO NO 2 I 9.2026/G AB/DBL,

Brasília, 7 de maío de 2026

A Sua Excelência a Senhora
Prefeita MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros
Avenida Getulio Vargas, 1323
Pau dos Ferros - RN, CEP: 59900-000

Assunto: Indicação de Emenda 50070001 - Comissão Turismo - OGU/2026.

Senhora Prefeita,

l. Com os meus cumprimentos, informo a Vossa Excelência a destinação da emenda de

Comissão de Turismo / de minha indicação, ao Orçamento Geral da União de 2026, no Ministério

do Twismo, conforme os dados abaixo:

Emenda BeneÍiciÁrio Objeto Valor

5007000

I
MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS I .000.000,00

2. PeÍrnaneço à disposição para esclarecimentos e disponibilizo o contato da nossa

assessora de Orçamento, Regimar Marques 6l 99902-6086.

3. Sem mais para o presente momento, aproveito para desejar sucesso e pleno êxito em

suas aúvidades.

Atenciosamente,

D Federal - União Brasil/RN

Câmara dos Deputador lAnexo lV - cabinetê 72,t I CEP 70'160-900 - Brasília/Dt
Íels (6 1 ) 32 1 5-572413724 I dcp.bene5leocadi@camaía.leg.br

CUSTEIO -

REALIZAÇÃO DA

FINECAP

/
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OFICIO N" OtO/2026 - GABINETE/PMPF

Pau dos FerroVRN, l0 de março de 2026.

Ao Ilustríssimo Senhor,

RAOI\II FERNANDES
Diretor Presidente da EMPROTUR
Estado do Rio Grande do Norte

E-mail: gabemprotur@gmail.com

Assunto: Solicitação de recurso junto a EMPROTUR para realuação da FINECAP.

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar apoio lmanceiro para a

rcahzaçáo da Feira lntermunicipal de Educação, Cuttur4 Turismo e Negócios do Alto Oeste

Potiguar (FINECAP).

A FINECAP - Feira Intermunicipal de Educação, Cultura, Turismo e Negócios do Aho Oeste

Potiguar - reafirma-se como o maior evento multitenlítico da regiâo, promovendo a integração

entro cultuÍq educação, empreendedorismo, turismo e inovação. A edição de 2026 buscará expandir

seu alcance e reforçar sua vocação para o desenvolvimento regional sustentável, com programação

diversa e inclusiva: estandes de negócios e cultur4 shows musicais, exposições educativas, espaço

para o artesanato, gastronomia regional e ações de valorização da identidade local.

Além de celebrar a emancipação política de Pau dos Ferros, o evento se conÍigura como uma

plataforma estratégica de visibilidade para artistas, educadores, empreendedores e produtores

culturais, fortalecendo a economia criativ4 o turismo e a formação de novos públicos culturais.

Diante disso, solicito a emenda de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a realizaçtu da

edição deste ano, a fim de garantir o sucesso e a realiução de mais uma edição do evento.

Certa de sua atenSo e comprometimento, coloco-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Atenciosamente, MARTANNA fr[ÉtHil"""^
ALMEIDA AI.^I6DA

ilÂ5ctMENro10656z
NASCIMENTO s..a6r

:06567 7 94461 ?#r".'Í.St' 
o

MÀRIÂNNA ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA
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